
Legislação Citada 

 

LEI No 9.986, DE 18 DE JULHO DE 2000. 

Dispõe sobre a gestão de recursos humanos das Agências Reguladoras e dá outras 
providências. 

.............................................................................................................................. 

 

Art. 9o Os Conselheiros e os Diretores somente perderão o mandato em caso de 

renúncia, de condenação judicial transitada em julgado ou de processo administrativo 

disciplinar.  

Parágrafo único. A lei de criação da Agência poderá prever outras condições para a 

perda do mandato. 

 

 

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL DE 1988 

 

 

Art. 49. É da competência exclusiva do Congresso Nacional: 

.............................................................................................................................. 

X - fiscalizar e controlar, diretamente, ou por qualquer de suas Casas, os atos do 

Poder Executivo, incluídos os da administração indireta; 

.............................................................................................................................. 

Art. 70. A fiscalização contábil, financeira, orçamentária, operacional e patrimonial da 

União e das entidades da administração direta e indireta, quanto à legalidade, 

legitimidade, economicidade, aplicação das subvenções e renúncia de receitas, será 

exercida pelo Congresso Nacional, mediante controle externo, e pelo sistema de controle 

interno de cada Poder. 

 

 

LEI No 10.871, DE 20 DE MAIO DE 2004. 

Dispõe sobre a criação de carreiras e organização de cargos efetivos das autarquias 
especiais denominadas Agências Reguladoras, e dá outras providências. 
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LEI Nº 11.292, DE 26 DE ABRIL DE 2006. 

Altera as Leis nos 9.986, de 18 de julho de 2000, que dispõe sobre a gestão de recursos humanos das 
Agências Reguladoras; 10.768, de 19 de novembro de 2003, que dispõe sobre o Quadro de Pessoal 
da Agência Nacional de Águas - ANA; 10.862, de 20 de abril de 2004, que dispõe sobre a criação do 
Plano Especial de Cargos da Agência Brasileira de Inteligência - ABIN; 10.871, de 20 de maio de 2004, 
que dispõe sobre a criação de carreiras e organização de cargos efetivos das autarquias especiais, 
denominadas Agências Reguladoras; 11.182, de 27 de setembro de 2005, que cria a Agência Nacional 
de Aviação Civil - ANAC; 9.074, de 7 de julho de 1995, que estabelece normas para outorga e 
prorrogações das concessões e permissões de serviços públicos; cria cargos na Carreira de 
Diplomata, no Plano de Cargos para a Área de Ciência e Tecnologia, do Grupo-Direção e 
Assessoramento Superiores - DAS e Funções Gratificadas - FG; autoriza a prorrogação de contratos 
temporários firmados com base no art. 81-A da Lei no 8.884, de 11 de junho de 1994, e no art. 30 da 
Lei no 10.871, de 20 de maio de 2004; revoga dispositivos das Leis nos 5.989, de 17 de dezembro de 
1973; 9.888, de 8 de dezembro de 1999; 10.768, de 19 de novembro de 2003; 11.094, de 13 de janeiro 
de 2005; e 11.182, de 27 de setembro de 2005, e dá outras providências. 

 

 

LEI Nº 11.357, DE 19 DE OUTUBRO DE 2006. 

Dispõe sobre a criação do Plano Geral de Cargos do Poder Executivo - PGPE e do Plano Especial de 
Cargos do Ministério do Meio Ambiente e do IBAMA; institui a Gratificação Específica de Docência dos 
servidores dos extintos Territórios Federais do Acre, Amapá, Rondônia e Roraima - GEDET; fixa o 
valor e estabelece critérios para a concessão da Gratificação de Serviço Voluntário, de que trata a Lei 
nº 10.486, de 4 de julho de 2002, aos militares dos extintos Territórios Federais do Amapá, Rondônia e 
Roraima; autoriza a redistribuição, para os Quadros de Pessoal Específico das Agências Reguladoras, 
dos servidores ocupantes de cargos de provimento efetivo do Plano  de  Classificação   de   Cargos,    
instituído pela Lei no 5.645, de 10 de dezembro de 1970. ou planos correlatos das autarquias e 
fundações públicas, cedidos àquelas autarquias, nas condições que especifica; cria Planos Especiais 
de Cargos, no âmbito das Agências Reguladoras referidas no Anexo I da Lei nº 10.871, de 20 de maio 
de 2004; institui a Gratificação de Efetivo Desempenho em Regulação - GEDR, devida aos ocupantes 
dos cargos do Plano Especial de Cargos da Agência Nacional de Vigilância Sanitária - ANVISA; cria as 
carreiras e o Plano Especial de Cargos do Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação - FNDE 
e do Instituto Nacional de Pesquisas Educacionais Anísio Teixeira - INEP; aumenta o valor da 
Gratificação Específica de Publicação e Divulgação da Imprensa Nacional - GEPDIN, instituída pela 
Lei nº 11.090, de 7 de janeiro de 2005; e dá outras providências. 

 

 

 

 

 

MEDIDA PROVISÓRIA No 2.216-37, DE 31 DE AGOSTO DE 2001. 

Altera dispositivos da Lei no 9.649, de 27 de maio de 1998, que dispõe sobre a organização da 
Presidência da República e dos Ministérios, e dá outras providências. 
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